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DECRETO N° 134/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar;e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as tlispcisiçõés da Lei Municipal n° 2.959, de 20 de 
dezembro de 2006; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$':52080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais), para reforço das 
seguintes dotações do or çaménto vigente: 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Manutenção da Comunicação Social 
—FONTE DERECURSOS 01000 
- Salário Família 
- DIRETORIA DE EXPEDIENTE 
- Manutenção da Diretoria de Expediente' 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens R Civil 

0200 
0202 

0202.0413100112.004 

233/3.1.90.09.00 
0203 

0203.0412200022.006 

287/3.1.90.11.00 

180,00 

2.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Manutenção da Dirétória de:Administração 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Salário Família 	 550,00 
Vencimentos e Vantagens P. Civil 	 16.000,00 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
FONTE DE RECURSOS- 01000' 
Outros Benefícios Assistenciais 	 4.000,00 

0400 - 
- 0402 - 

0402.0412200052.013 - 
- 

703/3.1.90.09.00 - 
705/3.1.90.11.00 - 

0403 - 
0403.041220122.016 - 

- 
904/3.1.90.08.00 

0600 - 
0602 - 

0602.1545200522.026 - 
- 

1623/3.1.90.09.00 - 
0603 - 

0603.0412200532.025 - 
- 

1832/3.1.90.13.00 - 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
DIRETORIA DE OBRAS 
Manutenção e Cons. De Próprios Municipais 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Salário Família- 	' 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 
Manutenção da Frota Municipal 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Obrigações Patronais INSS 

850,00 

2.000,00 

0700 - 
0701 - 

0701.0412200432.038 - 
- 

2274/3.1.90.11.00 - 
0702 

0702.2369100432.040 - I 

SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Manut. das Atividades do Gábinete do Secretário 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Vencimentos e Vantagens P. Civil 
DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO,  
ncentivo a Política Municipal dó Comércio 

4.000,00 
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8.000,00 
500,00 

1.500,00 
500,00 
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Art. 2°. Pa 
seguintes dotações do 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- Obrigações Patronais INSS 
- DIRETORIA DE SEF. ALIM. E COMERCIALIZAÇÃO 
- Manut:,- das Atividades de Abast. e Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Veheirnentos e Vantagens P. Civil 
- Obrigações Patronais INSS 

2400/3.1.90.11.00 
2403/3.1.90.13.00 

0706 
0706.2060500512.039 

2732/3.1.90.11.00 
2735/3.1.90.13:00 

0900 
0902 

0902.0618200042.119 

5517/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
- DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
- Má'nutenção dos Vigias Munidipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- ()Litros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 12.000,00 
TOTAL 	52.080,00 

ra cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
orçamento vigente: 

0200 
0202 

0202.0413100112.004 

245/3.3.90.30.00 
0203 

0203.0412200022.006 

297/3.3.9.30.00 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Manutenção da Comunicação Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- DIRETORIA DE EXPEDIENTE 
- Manutenção da Diretoria de Expediente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

180,00 

2.000,00 

0400 - 
0402 - 

0402.0412200052.013 - 
- 

714/3.3.90.30.00 - 
724/3.3.90.33.00 - 
727/3.3.90.36.00 

0403 - 
0403.0412200122.016 - 

- 
912/3.1.9013.00 - 
918/3.3.90.30.00 - 
928/3.3.90.33.00 - 
931/3.3.90.36.00 - 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Manutenção da Diretoria de Administração 
FON TE DE RECURSOS 01000 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros Péssoa Física 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Obrigações Patronais — INSS 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

5.000,00 
550,00 

11.000,00 

2.000,00 
500,00 
800,00 
700,00 

0600 - 
0602 - 

0602.1545200522.026 - 
- 

1645/3.3.90.33.00 - 
0603 - 

0603.0412200532.025 - 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
DIRETORIA DE OBRAS 
Manutenção e Conservação de Próprios Municipais 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Passagens e Despesas com Locomoção 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 
Manutenção da Frota Municipal_ 

850,00 

-FONTE DE RECURSOS 01000 
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1857/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 2.000,00 

- SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO 
GABINETE DO SECRETARIO 

- Manutenção das Ativ. do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias P. Civil 	 4.000,00 
- DIRETORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- Incentivo a Política Municipal do Comércio 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 8.500,00 
- DORETORIA DE SEG. ALIM. E COMERCIALIZAÇÃO 
- Manutenção das Ativ. de Abast. e Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 1.500,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 500,00 

- SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
- DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
- Manutenção dos Vigiais Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais — INSS 	 6.000,00 
- Obrigações Patronais 	 5.000,00 
- Material de Consumo 	 1.000,00 
-TOTAL 	  52.080,00 

0700 
0701 

0701.0412200432.038 

2290/33.90.14.00 
0702 

0702.2369100432.040 

2421/3.3.90.36.00 
0706 

0706.2060500512.039 

2742/3.3.90.30.00 
2771/3.3.90.36.00 

0900 
0902 

0902.0618200042.119 

5488/3.1.90.13.00 
5492/3.1.91.13.00 
5495/3.3.90.30.00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2007. 

• WA 	 TAS CORRÊA 
Secretár 	Administração e Fazenda 

2 



OINQVd1HINid 3 SI 9 O IA213S 30 ovula 

      

i--97-"vwüvnoin 

fr 	Má/1d 

   

OZ I 

 

00V81071 V 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

